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ASSUNTO:- Inclui rua no Eixo de Comércio e 
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REJEITADO EM 16/10/2006, POR 5 
VOTOS X 4 VOTOS. 

Rejeitado em 16/10/2006. 

ANTONIO DA CUNHA 
Presidente 2005/2006 
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PROJETO DELEI COMPLEMENTAR N°168/2006. 

ggjEITADO 
U191'°. :10,‘ 

41, 4e? 

SÚMULA:- Inclui Rua no Eixo de Comércio e 

Serviços, na forma que especifica 

AUTOR:- CLAUDIONEI APARECIDO 

VITORINO DA SILVA. 

Art. 1° - Fica incluída no Eixo de Comércio e Serviço, 

ECS-1, do anexo I, da Lei Complementar n° 03/92, parte da RUA TRÊS LAGOAS, no 

trecho compreendido entre a Estrada Octavio Colli e a Rua Luiz Amaral de Souza, no 

Parque Residencial Santana e Jardim Gralha Azul. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

mês de agosto do ano de 2006. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 10 dias do 

Vitorino da Silva, 
utor 
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ABAIXO ASSINADO, DOS MORADORES DO JARDIM 

SANTANA, PEDINDO A MUNDAKA DA RUA TRÊS LAGOAS 

PARA AV. TRÊS LAGOAS (COMERCIAL) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

12168/06 _ 
A Comissão de 

Presidente da Camara 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 168/2006. 
João Lara Vieira, Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de  
o Vereador 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei 
Complementar n° 168/2006, do edil CLAUDIONEI APARECIDO VITORINO DA 
SILVA, o qual Inclui Rua no Eixo de Comércio e Serviços, conclui que a proposição tem 
mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR ÁVEL cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2006. 

Pelas Co c usões: 

Belmir 
Presid n 

a arias, 

Sala das Sessões da Câmara Munici al aos 28 dias do 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SA RA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

0168/06 
A Comissão de 

Presidente da Camara 
Projeto de Lei Complementar n° 168/2006. 

Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

41 11111.r

Pre ,nte a
°!

Comisscio 

PARECER 
0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei Complementar n° 168/2006, do edil 
CLAUDIONEI APARECIDO VITORINO DA SILVA, o qual Inclui Rua no Eixo de 
Comércio e Serviços, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o 
seu Parecer F AV OR A VE I., cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2006. 

Pelas Cone'""& 

ft 4 • 9 
;•41t .1°;Ra j bylski, 
esidente 

Sala das Sessões da Camara M • al, aos 28 dias do 

Claudionei 
Rela 

Vitorino da Silva, 

Luiz Carl 144 'guiar, 
Membro 
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12168/06 
Oficio a' 025/ 2006/GAB/Cuabe 

Sarandi, 30 de agosto de 2006. 

Senhor Luis Carlos Manzato, 

Tern o presente a especial finalidade de me dirigir 
presença de Vossa Excelência, para encaminhar o Projeto de Lei 168/2006, de autoria do 
edil Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, que inclui Rua no Eixo de Comércio e 
Serviço, na forma que especifica; para fins de emissão de parecer jurídico para orientação 
desta Presidência 

4 41

Respeitosamente, 

/Pr ; :0 elki err 
Vereador 

Lei d ri n de, RAI inirinin lJO 7gr19 r4e3 
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PROCESSO 168/2006. 
12168/06 

ASSUNTO: INCLUEM AS RUAS NO EIXO DE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, NA FORMA' QUE ESPECIFICA; RUA 
TRÊS. . LAGOAS,, ENTRE. A ESTRADA OCTAVIO 
COLLI E A' RUA LUIZAMARAL DE' SOUZA: 

VereadorO    ..CLAIJIONEI APARECEIO VIT.ORIND 
DA *.SILVA'.protocola Projeto. deldi COinpleinentar,. para que. seja. inóhdas 
no, eixo. de. comércio 'Três Lagoas, .ehtte Estrada. Octavio. Colli e a 

Amaral. de Souza, no 'Parque.ReSidencial. Sattana: e'. ardirn Gralli  a 
Azul. 

Para dart .respaldo. ao. seu proj'eto . 'de. Lei; juntam, um 
abaixo assinado corn o. nome. de. a' lguns moradores para. dar respaldd. AG, seu 
peido. 

A mudança '.de. condição•'.de. uma.' Rua,. de: residencial 
para. comercia!'. pode. .detar , a vida de muitos .moradótes, hem. corm:se o 

em. seu piano.' diretor, mostra .que. tern .viabilidadeAécnica..:para 
imp1anta,06: de. tal. via como eixo .de comércio. 

Como podemos verificar, .o MUnicipio, .através '. 'de., seu 
departamento ,competente„ nalf) consultado. sobre a viabiliddde, técnica de 
se criar mais .um. eixo de. comercio na cidade, 'sob: pena. se. ser, criados, tab 
somente .pequenos bares e quiosques para. venda' dd. lanhes. 

O projeto'cle.lei nab .6 ilegal hem inconstitucional,. was 
deveria, tomar todos. os. cuidados para. que nab se criem maiS.prObletaas,, do 
que.solUção. 

Lei. 
•o. omos. pelo pardeer'.favordvël ao. preseta ProjetO de 

' Earandi',. 15! d.e .seternbr 

Lei da Criação do Municloio N° 7502 de 1.41.101:12E0 


